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EMENDA À REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0771/21 - PLE Nº 019/21

 

Autoriza o Execu�vo Municipal a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A, com a
garan�a da União, e dá outras providências.

 

I – Exclua-se o art. 3º do Projeto em epígrafe, rear�culando-se os demais.

 

 

JUSTIFICATIVA

Para adequar o PLE 19/21 à melhor técnica legisla�va, em conformidade com o disposto na Lei
Complementar nº 611, de 3 de fevereiro de 2009, e alterações posteriores, suprimindo comando
duplicado.

 

Sala de Reuniões, 12 de novembro de 2021.

 

 

/JM

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 16/11/2021,
às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 16/11/2021, às 16:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
16/11/2021, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da



Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 16/11/2021, às
17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0302604 e o código CRC A381F5BD.

Referência: Processo nº 118.00232/2021-74 SEI nº 0302604

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0771/21 - PLE Nº 019/21

 

Autoriza o Execu�vo Municipal a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A, com a
garan�a da União, e dá outras providências.

 

Art. 1º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil
S.A., com a garan�a da União, até o valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), observadas as
disposições legais e contratuais em vigor para as operações de crédito, des�nados a financiar Obras de
Infraestrutura Viária – Pavimentação, nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de 2017, e
alterações posteriores, e observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e alterações posteriores.

 

Parágrafo único.  Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente
aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste ar�go, sendo vedada a aplicação
de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000, e alterações posteriores.

 

Art. 2º  Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II do § 1º do art. 32 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000, e alterações posteriores, e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, e alterações posteriores.

 

Art. 3º  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias
às amor�zações e aos pagamentos dos encargos rela�vos aos contratos de financiamento a que se refere
o art. 1º desta Lei.

 

Art. 4º  Fica o Chefe do Poder Execu�vo autorizado a abrir créditos adicionais des�nados a fazer face aos
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.

 



Art. 5º  Para pagamento do principal, dos juros, das tarifas bancárias e dos demais encargos financeiros e
despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar a conta corrente de
�tularidade da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os
créditos dos recursos do Município, ou quaisquer outras contas, salvo as de des�nação específica,
man�da em sua agência, os montantes necessários às amor�zações e ao pagamento final da dívida, nos
prazos contratualmente es�pulados.

 

Parágrafo único.  Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se
refere este ar�go, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e alterações
posteriores.

 

Art. 6º Os recursos próprios, inves�dos pelo Execu�vo Municipal, serão preferencialmente des�nados à
pavimentação de áreas populares e periféricas.

 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/JM

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 16/11/2021,
às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 16/11/2021, às 16:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
16/11/2021, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 16/11/2021, às
17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0302611 e o código CRC 68C0E863.

Referência: Processo nº 118.00232/2021-74 SEI nº 0302611

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

